
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto• N.489  
"TRANSFERE O FUNCIONÁRIO JOÃO VIANA 

-DA CUNHA PARA A DIVISÃO DA RECEITA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,MUNICIPIO DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçO.es  legais, 

RESOLV E: 

TRANSFERIR o funcionà'rio JOÃO VIANA DA CUNHA,ocupante 
do cargo da carreira de Auxiliar de EscritÉrio-Nivel 14-Classe EI, da Divisa° do Te-
souro, para a Divisa da Receita, do Departamento de Finanças desta Municipalidade, - 
a contar de le de Jülho de 1.973. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,MUNICI - 
PIO DO -ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do mas de julho de 1.973. 

HtNIO ROMAGNOLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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